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Ilmo. Sr. Oficial do Registro de Imóveis de Panambi, RS
[bookmark: _Hlk119592026]
Declaração

Nome: __________________________________________________________________________________________, nacionalidade: _______________________________, estado civil: ___________________________________________, união estável: (  ) sim (  ) não, profissão: __________________________, filiação: _________________________________________________________________________________________________, documento de identidade: ____________________________________________________, órgão expedidor: _____________, CPF: ____________________________________________________, telefone: _______________________________, endereço completo: ______________________________________________ _________________________________________________________________________________________________, 
e-mail:___________________________________________________________________________.

(   ) Declaro para os devidos fins, que: (1) esta é a minha primeira aquisição imobiliária; (2) que o imóvel é para fins residenciais; e (3) que é adquirido através de financiamento pelo Sistema Financeiro de Habitação, me enquadrando no disposto no art. 290 da Lei 6.015/73 que dispõe: 

[bookmark: _Hlk119573922]“Os emolumentos devidos pelos atos relacionados com a primeira aquisição imobiliária para fins residenciais, financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação, serão reduzidos em 50% (cinquenta por cento)”.

E ainda, conforme dispõe o art. 431,  §§ 6º e 7º, da Consolidação Normativa Notarial e Registral – CNNR que dispõe:    
§6º – Os emolumentos devidos pelos atos relacionados à primeira aquisição imobiliária para fins residenciais financiada pelo Sistema Financeiro de Habitação, ou Projeto Casa Verde e Amarela, devem ter redução de 50% e serão calculados sobre o valor total do imóvel e não apenas em relação à parte financiada, com validade para todos os atos inerentes, exceto as certidões, devendo constar de forma clara o desconto no Recibo de Emolumentos. (Incluído pelo Provimento nº 006/2022-CGJ).

Declaramos ainda que temos ciência que o não enquadramento nas condições acima resulta na perda dos benefícios supra mencionados e na obrigatoriedade da complementação dos emolumentos, bem como que inserir declaração falsa em documento público caracteriza crime de falsidade ideológica previsto no art. 299 do Código Penal, que assim dispõe:
“ Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante”.

(    ) Declaro ter ciência de que não temos direito à redução de emolumentos por não me enquadrar nos critérios legais para a concessão de tal benefício.


Nestes termos, pede deferimento.

Panambi, ___________________

___________________________________________
Assinatura (reconhecer firma ou assinar na presença do escrevente) ou, assinar digitalmente (padrão ICP-Brasil)
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